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QUE DI SI'ÕE SOIlRE F.sTÁr. lOS OE r.STU
DANTI':S D1': E8 TAneLECINEST OS DI': .:NSI
NO SUPERI OR, NOS t.nur as QUE ESPio::
CU ' I CA E n! OUT RAS J' HOV Jn~NCUS.
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PREFEITU RA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS~-=--a __

§ lo. O ERt~gi o »one n t e se podo veriCicar na s rrpa rtiçõe s atU
q u e- t enham condi ç ões d e pro po rc iona r e xper.tênc ia pr~ticn na linha de
de estud anteA.

HA llCO .\ NTONI O lU SIL\'A, Prefeito Hunieipn! de A1;\l4101'l, Efitado
pnu í o , no U RO d e R u ns atribuições , faz s n bc r que a Câmara ~l u n ic i pa l de
a p r o vo u c o Lo » a nc í c ne c promul~"l a s ug u í n t.c Lei;

§ 2 0 . O E8 t 5g1 0 deve p r o p i c iar a compl e men t a ção d o e ne Ino c
da a~rendi zagelll, devendo 6e r p!anejndo 5 e executados cm con f ormidade COIll os
cur-r-j c u Ics , programa M e c nlcndarios e s c o Iur-c s , e e c ons t.Lt.uf ndc c. instrumento '

int e graçÃo, treinamento pr~tico, Aperfeiçoamento t~cnlco c u l t u ra l , c i e n t { f i
e d e r-c In c I onn re ent c humano . -

Ar l i p;o -10. A n d llli ssão d OR c s t al; iá r ioR esludantC's se r á prcc C'di d o d e
U III pr o c ess o ee Lc t Ivc e d a celebração de ccn v ê n í o COII o

r-e epec t f e o Estaht' l ec imon t o de En sino, n 0 8 termos d.'l 1.(.>1 F e deral 6191/77 e De 
creto Fcdpra l 87197/82

~!KQ ü c , O Tempo de d iAJloni b i) id.'lde 11 0 estudante Cf.õt a ,; l.í.rio não
poetcrá se i " i nterior à 21 hora ", ~elll a nn i A c nem. s upc r-I o r

n ·14 hora" ~("m a nn iA , devendo s er core pa t Í v e I c om f) horário ("SCo) Ar e COI' o horá
rio <l o L' xec dient. L' el o Hunicfpio, cabendo no momento da HcJcçno e do convênio, li'
Nu a f i x .. çn o ;

IRe r á d e

in dicaró
orient a ção

espe c ia l idade ,
ac orapa n bnmcn to,

A rellltlncração mcnee I do e studante e~ tal;iD.rio
UTI n dois salório ... III fnimo,; vigentes .

O nunf c Í p r e , el'ill cada n r ('3 de
• •runc í o n e r-f o r-eep onsnvc I pelo

~t i,:;o 50 .

Arti g o 70 . O cl;tágio , Ind c pcnu e n t.cmen t e , do a specto profiHRionall
znn t c , dircto e espcc Ir tco , podc l·li a s sun í r- n forma de

a l i vi l1 '\I le 11(' e x t C'hHiio, lII{'d í ant c fi pa r t I c i paçáo do e a t.u dnn t e c m cmprC'endimcnt~
c p r oj e taM de n I c e nc e Ra c i a l .

con ti r u n C16. 02

:
~ Parágrafo I~n i co. lia rn a aferiçno da r -emunc r-nç jio Hcrú co n a í de-.
~ r-ado o tempo d e d í apcn Ib í lidadc do estn~i~rio.

~
!!.tiK~. Os estagiá rios estudantes deverão estar matrjculal10R cm

um dO R ~uatro ~ ltimoH termos , ou 6emeRtrc~, do reapccti
vo Cn r 60 e HII!')(~nte exercerão funçõe l'l. corre latas e de .'lprend i 7.Dg«>ID rela tivas às
r-eepcc t i Vll ,a opçõe s IIro f ls810 0 ., iR.

~
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AGU DOS
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eu

de
Co nRo

Execu ti vopelo Poder

de mai o d(!' 19 9 3 .

l o cl a ... a:õõ disci p l ina s do t e r lllo. . .
do' r-ca í Lz u ç ao do eKtn l;10j e ,

L EI NO 2 . 49G m: 01 DE ~fA 10 DE 1 . 993.

•a o rn r e r.ul a ment., dn
dia s .

A6 despes aR dccn rr enteA dn c xt' cuçno deR tn Le i cor r e r üo
pc La » ve r ba .. pr~pri aR d o o rçame nto , s u pl oer ent a dne , a c

,\ pre s ent e I e i
no prazo de 30

Te r s i do ap r ov ado e m
s cme s t r e a n te r ior no

o c ...tágio o no po d e r á exce d e r d o i s a nos , d e vendo o es t u 
dan te c o mp r-o var , no inI c i o da c on t r -a t .aç â c r n ca da t e r -
pa ra a c onti nuidade do c ontrato:

I. Esta r r egu l a r ment e matricu lado no curso e nu E~tn be l ec i

menta d e .:nRi no c cnve o í ado ;

II .

III . ~ão t er s ido r eprovado , por Nai~ de uma voz , cm q ua l
quer daR "a te ri as do curso e m que oNt á matri cula do .

A. r ti go 16 . A pr esente l e I en t ra f'!. vi gor na. dn t a de Rua pub licação,
r c yogadas a.~ d iRpos içõcA C'm con t r~rio .

Pre f eitur a Hun ici pal d

Ar ti p;o 15 .

,\r t f go

Arti~o 10 .

Arti~() 9Q . O os t á g i o rem~nc r:tdo ono c r i .' vIn c u l o c mp r c R: ndcio
qualq u e r na tu r e z a , estatutnri o ou e o b o regillle d a

Lei s 110 Tra balho , e nt re o estag iá r i o c o munic [p io oda ...

• • ... I' I

Artil:;o 11 . O Hunlc lpio de Agu doR na o concedera estagio r eMun erndo
a es t udan tes que tenha. Ni d o reaprOy nd06 , r or ma i s d o

vez , c m q ue Iq ue r d AS ea t c r-fa s cm q ue c a t.c j ae matricu lados e ne lll âque l ea
u í t r -n pa asn r-ca po r mai s de ura ... emr ,..lre o pra 7.o mfn imo do c u r-ao ,

Ar t i Ru 80 . A r~a li7.ação do E8t:~io dar-se~ mcdiBntc c omprom isso I

cele bra d o en tre o Estuda nte , o Hunic I p io de A~udoR e
in t ervenção oh rignt~rin do Estnhe lec imen to de Ensi no .

mo ou s e mest r e lctivo ,

, ArtiJ:o 13 . Aos es t.udnn t cs bcner f c Indce COIll bo lsas de c s t udos é ve-
dado a p.'l r t i ciraçáo CI!. cfitág ioR r-c e un er- ad os , podendo ao

e nt anto, po r-t Ic í pa r- de est ág i ofi Re m remuncl"açnn . se l he s aplic ando .-, pr-o s e nt,e
l e i. e xc c t uando o ArlO . 20 e s e u pn rá~ ra ro •

e
••e
•ea

••.1i da ção

:...
,t,




